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RUA GUERINO BRISTOTTI 

Lei nfi 6592 de 28-08-1991 

Formada pela rua 4 do Jardim Myriam Moreira da 

Costa 
Início na rua Maria Antonia Bicego 

Término na divisa do loteamento 

Jardim Myriam Moreira da Costa 

OBs.: Lei sancionada e promulgada pelo Prefeito 

Municipal Jacó Bittar. Projeto de lei nfi 138/91 do vereador Francis- 

co Sellin, Processo CM n® 56.200. 

GUERINO BRISTOTTI 

Guerino Bristotti nasceu no vizinho distrito de Souzas, no 

ano de 1896 e faleceu em Campinas em 29-julho-1957. Era filho de Luiz 

Bristotti e Luiza Riolon e foi casado com Maria Falarara Bristotti, 

deixando descendência. A justificativa apresentada pelo vereador Fran 

cisco Sellin a este seu projeto de lei é a seguinte: "Vida o presente 

projeto de lei fazer justiça a dois cidadãos simples mas que deram o 

melhor de si para a cidade e a população de Campinas. Os senhores Ân- 

gelo Sellin e Guerino Bristotti foram pessoas boníssimas, dignos, ami 

gos leais de todos, sendo portanto merecedores da homenagem que ora 

lhes apresentamos. Devido a todas essas qualidades, inclusive bons 

chefes de famílias que foram, é que apresentamos os nomes de Ângelo 

Sellin e Guerino Bristotti, para homenageá-los postumamente em vias 

públicas de Campinas, razão da apresentação aos nobres pares". 



*OD** (.EOIBLATIVO 

REQUERIMENTO N 

mu m 

PísaÈáeet» 

Exmo. Sr. Presidente: 

i<kl í >1 
P3 ■ :S 

Isa 

\» ' ■'■ vf 
. - ,.4f 

iÀlA, 

p r oyio o 

} ScSoOtS... 2»jJ&s2L. 

Mos termos regimentais, ouvido o Plenário, REGUE- 

REMCS ao Sr. Drcfeitc ^unicipal, es informações necessárias para' 

que seja danomioada "GUEFINE BRISTGTTI* uma via pública do muni- 

cípio de Campinas, no Jardim tfiryan Horsira da Costa, espacifiean 
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do todas as características para tal denominação. 
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KUA GUERIKO BRISTOTTI 

ANPVi-zozao 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPII^ 

Estado da SSo Paulo 

Campinas, 26 de março de 1991.s> 
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EXMO. SR. 

JACÕ BITTAR 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CAMPINAS 

PREF-fciiuK. C.^AL 
CAMPf-',: 
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^ PÜO 

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa. có 

pia do Requerimento nÇ 457/91 , apresentado a este Legislativo 

em a 14? Sessão Ordinária, pelo Sr. Vereador Francisco 

Sellin, devidamente aprovado. 

Ao ensejo, reiteramos a V.Exa. protes- 

tos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente 

MA£CO ABI CHEDj 

Presidente^ 
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Sugerimos^ envio íao presente ã Câmara Municipal, para conhecimento, 

em 15/04/91 \/ 

ENG© PA^LO EDÚÍ 

DIRETOR 
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lO.OBRAS E VIAÇÃO 

SR. CHEFE DO GABINTE DO PREFEITO: 

Solicito, qua o presente seja encaminhado à Câmara Municipal, para 

ciência. •' J 

em 15/04/91 ' fpÀ 
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LEI N9 6592 DE 28 DE AGOSTO DE 1991 
•• DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÕES DE VIAS PUBLICAS DO MUNICÍ- 

PIO DE CAMPINAS. 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de 
Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Ficam denominadas "RUA ÂNGELO SELLIN", a 
Rua 22 do Jardim Myriam Moreira da Costa, com início na Rua 01 e tér- 
mino na divisa do loteamento com a gleba da Fazenda Santa Terezinha ; 
e "RUA GUERINO BRISTOTTI", a Rua 04 do Jardim Myriam Moreira da Costa 
com início na Rua 20 e término na divisa do loteamento com a gleba da 
Fazenda Santa Terezinha. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 28 de agosto de 1991 

JACÓ BITTAR 
Prefeito Municipal 
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CARTÓRIO DA CONCEIÇÃO V . \ 
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CERTIDÃO DE ÓDIIO 

CERTIFICO que se acha registrado(a) neste cartório no livro n.o  

fi». 143V 6-„_; a sob n.o faiscimentc de...,  GUERIHO BRISTOTTI = ;   

       » do sexo ..xna.6C.UlillO- «lado 

ctvii casado com: ..5fe^is...Pals.rar&,..Brist_ott_i_—        

 de cor "braflCB-    com 61....rr....an.0.S- d» Mmís 

natural de SpazaS— SP—   

nacionalidade !bX.&S>Í.X€.lX.&T.. .fllho(a} da ._..XulZ._lr.ÍS.t.Q.t.t 1...-. 

Dona .laiza ...Biolon...-     -  

faleeido(a) no dia 29- de 2^0- -d® 2.257-. i«. „.P.2.-.5Q.- 

•m ..._...QfeÊê....da....SsMe...de...Cai£piiiag.- —   

vrtimsoojc pc; Qaouezia — c an o 6 j* d o 6 s t o.rnf*^o—.tr. ———  

atestado dr. Doutor Jo.S.e...P^.aU.P....iB.rUi3ClO...—.. 

      , confome 

que ficou arquivado neste cartório. 

Têrmo lavrado em 29- de    .d® 

0(a) fa!ecido(a) foi sepuitada(a) no cemitério de.    

O referido é verdadeiro e dou fe. 

Observações: DelXOU :ben3...e , f 1 jXOB..,-       

D. S. Apos. Fir. Av NCz$  ~ slP- 

Re-onheço verdadeira.     a(s) O referido é verdadeiro e dou IP 

Fjr.Tsjrís) .Çgj&Í3I..laC..G^attÍ. / Campinas, 1.* Subdistrito em 22- 
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F.t ur.er.L- ho '1 ^ da verdade "T  \ v \ , 
2'de 08- de «J _90- KT 
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OFÍCiA., OFICIAL MAIOR E ESCR. AVJTr' 

ItfflSIRO CiVril . WsUBüISTRir. 

Sérgio Xuis \fJagnt 
tanevintc Autorizada 
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